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PREFEITURA DO MUNICíP IO DE AMERIC O BRAS ILl ENSE 

LEI COMPLEMENTAR N" 002/2005 

De 29 de Illarço de 2005 

Dispõe sobre a Refom1a AdminiS1réltiva da 
Câmara Municipal de Américo Brasilicnse -sr, c 
diJ out ras providêllcií1 s. 

NEUSA MARIA B. DOTOLl PrcteitCl do MlInicípio de Amérit:o 
Brasiliense. Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou él Câmara )\'·1utlícipal, em 
sessão Ordinária realiz.:1da no dia 28 de março do corrcllle ano, sanciona e promulga li 

seguinte Lei Complementar 

An . I" - Fica a Mesa da Cnmara Municipal" autorizada a proccder a 
Reforma Administrativa no àmbito do quadro da Càmara rvlunicipal criando: 
Depart~.mellto, Chefias e seus rcspect ivos cargos. 

Art. 2° A presente Lei Complementar, tem por objetivo. adequar a 
Leg islação local. com a Emenda Constitucional 11 .° 19 de 04 de junho de 1998. 

Ar!. 3° A presente Reforma.,. tem por objetivo. otimizar o aparelho 
administrativo, com economia de recursos financeiros, e aperfeiçoamento dos recursos 
humanos. tTazendo à população do município melhores serviços. 

Art . 4° Com a finalidade de atingir esses ohjetivos, passará (\ 
Admini stração i\!unicipal, i\ ter os seguinles Depanamentos e Chefias: 

a) Depcmarnertlo de Administração Geral e Negócios luridicos 

b) Setor de conrabilídadc. finanças e controle intemo; c 

c} Setor de Administração e Gabinelc 

Art. 5') O quadro de cargos em comissão de Direção e Departamenl0 
Chefi as, criados por essa Lei, lica estabelecido da seguinte forma. 

TABELA DE CARGOS DE DIRETORIA DE DEPARTAMENTO E CHEFIAS 

DCllom illnção 

Diretor de Adminislftlçào e Negócios Juridicos 
Chete de contabilidade. finanças e controle interno 
Chefe de Administração e Gabinerc 

Qtd 

OI 
OI 
OI 

V:l)or do 
Vencimento 

2.200,00 
Ref. 21 
Ref. 21 
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Art. 6° Ficam ainda criados o~ ~eguintes cargos em comissão: 

Dellominação Qtd Rcf. 

Au:-:iliar Administrn(lvo 03 17 
Motorista de Gabinete 01 l7 
Agellle de Serviços 02 12 

Art. 7° O ocupante de cargo em comissão poderá ser exonerado ad 
1l11I11tl. i ndepelldcnte de lllol ivação do aIo. 

Art. 8° Ficél extinto do (juadro de pessoal da Càmara Municipal o 
egUlllle cargo. 

- Procurador Jurídico 

Art. <)<> As despesas decorrenles da presente Lei Complementar correrão 
por conra de dotações próprias do orçamcnto legislativo vigente, suplememadas se 
necessano. 

An. lO Esta Lei entra em vigor na dalCl de ~ua publicação, com dícúClél 
a p:1rtir de O I de março de 2005. 

An. 11 Revogam-se as disposições em contrArio. 

PCllélcete "Benedicto Nicolau ele Marino". aos 29 dias do mês de março de 2005 (dois 
mil e cinco. 

~~~. 
NEUSA MARIA n. DOTOLI 

Registrada às Ih 7 e 8 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

Pa rt~ inlcgclIHe d:1 Lei ,\ll1llkip;1[ COlllpk1llenti1r JI~ 12 005. de (\(. de 2005 

REF. . Grau A . . Grau 8 Grau C . Gtau-o " . Grau E . Grau F Grau G 
1 320,05 335~92 351 ,79 367,66 1 399.40 42 1.88 1~,01 
2 335,92 351 ,79 367,66 383,53 415,27 439,07 464.20 

L .. 3·, ~ 351,79 367,66 383,53 399,40 431 ,14 45626 \'- 484,04-
.' '4 367.66 383.53 399,40 415,27 447,01 472,13 61 6.23 
','S -- 86. 17 4õ2]'4-f----41"5.27' '147,01 478.75 Sn .81 i 5 36.94 
~ 402.04 421.88 431.14 462.88 51 0,49 540.90 I 573.97 

7 417.91 433.78- 4 49,65- 478.75 - 526.36 5 58.1 0 592,48 
~ 433,78 454.94 470.81 - Sõ2,55 - 55o.T.6-- 58f 22" 62Õ)S 
:~ 449.65 469,49'-;l8s,36 517.1º-- _ 564,71 _5'}.?.7 ~ . 636,1 2 

10 48 1.39 502,55 5í 8,42 550.16 581.90 617.61 655.96 
~ 497.26 518.42 531,29 - 573,97 '-605J t - 6~iif.r - 683,7'3 
'1'2 513.13 535,Gl 555,45 589,84 629.51 070.51 710.18 r-:-:- _ .- -~::-::- _ . -- -
. 13 529,00 560,7'1 576,61 621.58 653.32 692.99 737.96 
~ 544,87 587. 19 .608,35 645,38 ~5,OG - '72'T,3B' -n3~66' r---- - - -- '-- - .- --.-'----j--.-'-- ----'-

15 624, 22 671 .83 703.57 724.73 748,5t 796,15 846.40 
f--l--- ----,.- -. . - ---- - - - - -

16 703.57 74 5..§~764 ,41 796,15 843,76 897,9-º-! 956.17 
17 75'1,18 782,92 830.53 862.27 909,88 969.39 1.032,87 -1- - _. _ _ o "' - - -" ._, ___ _ o 

:18 830,53 925,75 973,36 1.020,97 1.0.68,58 1. 138,67 1.214,06 
~- -' -- -~ ' . - ; . 
.. '19 925 ,75 1.020,97 1.084 ,45 1.132,06 1.240.51 I 1.321 .18 1.409,79 
--w:- - 1 ~02o]T 1.1 H3,1!f 1.179.67 1.227,28 '1.351.60 I 1.440.20 1.536,75 
~ 1.274 ,89 1.333,37 1.401,85' --1.<162,69 1.526, 17 I 1.628,00 f 737J7 

RUA 1\1<1rlOel Bo" ri . 2 . 13 . C tro, CEP I II '2 ,000 , J\n lc;ico [l rél , lliell$r ' $P 
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